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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 055/2026
GoNTRATAçÃO DIRETA N." 007/2026
PROCESSO No 02.05í.0001061512025

o sERvlço AUTÔNOMO HOSPITALAR / HOSPITAL SÃO JOÃO

BATISTA, com sede no(a) Rua Nossa Senhora das Graças, no 235, na cidade de Volta

Redonda/RJ - CEP: 27.253-610, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n029.063.29410001-82,

neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral e Ordenador de Despesa o Sr'

SEBASTTÃO FARIA DE SOUZA, nomeado pela Lei Municipal no no 5802 de 27 de maio

de2021, Artigo 1o - § 1o - subitem i, publicada na imprensa oficial do município de Volta

Redonda (VR Destaque), brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI/RG no 103-D-

CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 01 5.707.577-04, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de Dispensa de Licitação, na forma eletrÔnica, para REGISTRO

DE PREÇOS, publicada no dia 0310212026, processo administrativo No

02.051.00010615t2025, RESOLVE registrar os preÇos da empresa AFRAMED

PRODUTOS HOSPITALARTES LTDA, CNPJ 06.965.077/000182, situada no endereço

Rua Ribeiro de Almeida, 119, sala 02, Centro, Marica/RJ, representada por Felipe da Mota

Ameida, inscrito no CPF sob o no 096.233.047173 e CNH 04218415224 Detran/RJ,

telefone: 21-2637-4197, e-mail: gligfi--§§.t!d§&üI§l[Ç§$, indicada e qualificada nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Aviso da Contratação Direta no 00712026,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021,no
Decreto n.o 11 .462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
AOUrS!'ÇÃO DE AGULHA PAR-A INJEçÁO CTSTOSCÓPICA PARA APLTCAçÃO DE
TOXINA BOTULINIGA, especificado no. Termo de Referência, que encontra-se em anexo
no sistema comprasnet, dispensa de licitação no 00712026. , que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

1.2- O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor e as demais condições
ofefiadas na proposta são as que seguem:

ITEM QUAN
T

UNID ESPECTFTGAÇÃO
VALOR

UNIT
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01 10 Unid

AQUTSTÇÂO DE AGULHA PARA INJEÇÃO

CISTOSCÓPICA PARA APLICAçÃO DE TOXINA

BOTULINICA - MARCA LABOR 450,00 4.500,00

VALOR TOTAL: QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS 4.500,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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2.1- Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data

de sua publicação, podendo ser prorrogáda por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde quê comprovado o preço vantajoso.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA

3.1- O prazo de entrega será de no máximo de í5 (quinze) dias corridos, a contarda

data de recebimento dinota de empenho e ata de registro de preços assinada'

cLAUSULA QUARTA - Do LOCAL E DAS C9NDIçÕES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

4,1- O objeto licitado deverá ser entregue, no setor de_Farmácia do Serviço Autônomo

úospitalár/Hospital São João Batista, na Rua Nossa Senhora das Graças, no 235, Bairro

São Geraldo, Vôlta Redonda/RJ, CEP: 27253-610, no período compreendido entre 8h ás

11h e de 13 às 17h, de2^ a 6afeira, exceto nosferiados do Município deVolta Redonda,

do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades

constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento'

4.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,

acondicionamento, rnanuseio e transportã, e observadas às regras especÍficas fixadas no

Éi".ãnt" Edital, além de estarem ern conformidade com as exigências do Código de

Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade

qr" or tornem impróprios ou inadequados ao consurno a que se destinam ou lhe diminuam

o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

4.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

4.4- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e do

original da Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

4.4.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à licitação;

4.4.2- A discriminação do objeto; e,

4.4.3- Os dados bahcários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA CoRRENTE.

4.S- O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta_e oito) horas, para

verificação da especiiicaçã0, qualidade, quantidade e pleÇo. A Nota Fiscal/Fatura emitida

será reiida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a remeterá

para o setor competenie para pagamento somente após atestado o recebimento definitivo;

4.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, depois de

verificada a conformidade do quantitativo requerido na Ordem de Pagamento, assim como

suas respectivas especifiCações com aquelas de acordo com este Edital;

4.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(rn) a qualquer uma das especificação(ões)

constantes do Edital ôú esteja(m) fora dos padrões determinado, a Unidade recebedora o

devolverá para regularizaçáo no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas, sem qualquer

ônus para o Contátante. b atraso na substituição do(s) produto(s) aqarretará a suspensão

àô págrr"nto, além da aplicação das penalidades previstas no Edital e na legislação

pertinente;

4.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço Autônomo

Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota
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Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à

quatro) horas para substituí-la, retificando-a,
previstas no Edital e na legislação peftinente;

Contratada, que terá o prazo de 24 (vinte e
sem prejuízo da aplicação das penalidades

a.g- o(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação da

especiicâção(õeà); qualidade(s), quaniidade(s) e preço-(s) A Nola Fiscal/Fatura emitida

sera retidá pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a remeterá

para o setor competente para pagamento somente após atestado o recebimento definitivo;

4.10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a responsabilidade

civil da Contratada peia solidez e segurança áo serviço, nem ético-profissional pela perfeita

execução do objeto contratado, dentro áos limites estabelecidos pela Lei ou por este

Termo.

4,.11- euando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condições corretas

de armazenamento (temperatura, um idade, empil hamento, etc);

4.12- A Contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de

transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de Empenho,

inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

4.12- Todo medicamento deve apresentar RMS Registro no Ministério da

Saúde/ANVISA, ou possuir a sua isenção;

4,14- Os medicamentos deverão apresenlar prazo validade, no mínimo, de 12 (doze)

meses a partir da data da entrega na Farmácia/SAH/HS.JB, excetuando aqueles que pela

sua própria natureza tenham prazo de validade inferior;

4.1S-Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem

estar em conformidade iom a le§islação do Ministério da SaÚde/MS e do Codigo de

Defesa do Consumidor;

4,16- As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, deverão atender às

recomendaçõesãa RDC no. 47 de 08/09/2009 e atualizaçÕes, quando for o caso;

4..17- As bulas deverão atender às recomendações da RDC no 47 de 08/09/2009 e

atualizações, quando for o caso;

4.18- Os medicamentos deverão conter em suas embalagens primárias (frascos-ampolas,

frascos, blisteres ou strips e ampolas): nome comercial, denominação genérica de cada

princípio ativo, concentiação de cada princípio ativo, via de administração, noqe da

ãrpr"ru titular do registro, validade, fabricação e lote como determina a RDC no 71 de

22|Z2OO1 e a RDC ú zt O" 28103t2012 e futuras atualizações, quando for o caso;

4.19- Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes,

filtros e equipos para aplicação, transÍerência ou infusão, quando for o caso;

4.20- No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar

lacre no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento'

4.21- Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geléias ginecologicas

devem estar protegidos por material adequado, convenientemente selado;

J
-4,/l

(/
-./

srnvtço nutÔruor'to llo5PlÍAtAR

ll ,f il.r ' .'r ri .'' i':ir't'r

'i . :. ..t,i il,i :,'ji"::l ii.l i, ,:: - .:'- I



§,§+
4.22- Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos em que as quantidades
adquiridas excederern ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número
de lotes suficientes para atendimento do pedido;

4.23- Os medicamentos deverão atender a toda legislação vigente.

4.24- Os medicamentos importados poderão ser entregues com no mínimo 01 (um) ano de
validade e com a respectiva carta de troca, isto é, o fornecedor deverá comprometer - ser
a efetuar a troca dos; itens que não forem utilizados durante este prazo, sem prazo, sem
ônus para esta unidiade hospitalar. A troca deverá ocorrer impreterivelmente no período
máximo de 10 dias corridos após a solicitação.

4.25- Os medicamentos que tenham prazo de validade deverão ter por ocasião de entrega,
viada útil mínima de' 75o/o (setenta e cinco por cento) de sua validade total, conforme
consta no manual de aquisição de medicamentos para assistência farmacêutica no SUS
(pág. 26) que pode ser consultado no site rrii,r '/''r.i"::,',,.1.,...r ;:'1: :;r;i.:-; : i:;r ::,, :

produtos da área da r;aúde.

4.26- O Setor de Farmácia Hospitalar do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João
Batista reserva-se o direito de solicitar a análise, a qualquer momento dos medicamentos
adquiridos em laboratorios oficiais de controle de qualidade, que ocorrerão a expensas da
administração pública. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto, quando os seus resultados forem desfavoráveis, ou seja, diferente
das especificações p,'ometidas pelo fabricante. Todo produto considerado improprio ao uso
será encaminhado er vigilância sanitária desta secretaria para inutilizaçáo nos termos
legais, devendo ser siubstituído pela empresa vencedora do certamente, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas.

4.27- Deverá constar nas embalagens primárias e / ou secundárias dos medicamentos os
dizeres "proibida a venda ao comércio". impresso por método nítido e irremovível. A
ausência dos dizeres acima referida impossibilitara seu recebimento.

4.28- Por ocasião da entrega dos medicamentos,
laudo de análise físico-química e microbiológica
fabricante, ou extraída via internet.

4.29- A Contratada deverá apresentar no ato
documentos abaixo, quando for o caso:

a empresa deverá apresentar cópia do
de cada lote entregue, emitido pelo

da entrega do objeto contratado os

4.29.1-Manual de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos emitido pela ANVISA,
para produtos abrangidos pela RDC no 497, de 20 de maio de 2021, e de acordo
com a RDC no 658 de 30 de março de 2022 e futuras atualizações, em
conformidade com a Portaria no 28141GM, de 29 de maio de 1998, ou sua
publicação no Diário Oficial da União;

4.29.2-Manual de Boas Práticas de Distribuição, Armazenagem e de Transporte de
Medicamentos ou publicação no Diário Oficial, de acordo com a RDC no 234 de 21

de junho de 2018 e a RDC no 430 de I de outubro de 2020;
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4.2g.3-Laudo de análise do controle de qualidade do produto acabado referente ao(s)

lote(s) fornecido(s). O serviço de farmácia hospitalar do serviço autônomo

hospitalar (Hospital São João batista) reserva-se o direito de solicitar a análise, a

qualquer momento dos medicamentos adquiridos em laboratórios oficiais de

controle de qualidade, que ocorrerão a expensas da administração pÚblica. Os

laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do

produto, quando os seus resultados forem desfavoráveis, ou seja, diferente das

especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao

uso será encaminhado a vigilância sanitária desta secretaria para inutilização nos

termos legais, devendo ser substituído pela empresa vencedora do certamente, no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

4.2g.4-Laudo analítico-laboratorial, expedido pela empresa produtora titular do registro

junto à ANVISA, correspondente à liberação do produto acabado junto ao

fabricante, contendo, no mínimo, a estrutura de um laudo farmacopeico (USP, BP,

EuP, entre outras), devidamente traduzido para o português, se for o caso;

 .2g.S-Laudo de esterilidade, emitido por Laboratório credenciado por órgão ou emitido

pelo fabricante, subscrito pelo responsável técnico, contemplando: número do lote,

característica do produto ofertado, método de esterilizaçâo, data de esterilização e

expiração e relatório conclusivo, se for o caso.

4.2}.6-RDC no 67, DE OB DE OUTUBRO DÊ.2007 - Dispõe sobre as Boas Práticas de

Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em

farmácias.

4.2}.7-RDC no 200, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 - DispÕe sobre os critérios de

concessão e renovação de registro de medicamentos com princípios ativos

sintéticos e semis-sintéticos, classificados como novos genéricos e similares.

4,2}.9-RDC no 55, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010 - Dispõe sobre o registro de produtos

biológicos novos e biossimilares.

4.2g.g-RDC no 344, DÉ. 12 DE MAIO DE 1998 - Aprova o Regulamento Técnico sobre

substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial.

4.29.10- RDC no 301 , DE 21 DE AGOSTO DE 2019 - Dispõe sobre as Diretrizes Gerais de

Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos

4.29.11- Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada

elegível do protocólo dalolicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro

ven-cido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do

último ano do qüinqüênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 60 do

artigo 12 da Lei no. 6.360/76, de 23 de setembro de 1976'

lffr
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4.29.12- A náo apresentação do registro
implicará na desclassificação do item cotado;

ou do protocolo do pedido de revalidação
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4.30- Para medicamentos importados:

4.30.1- lncluir na lnvoice: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricações,
validades, números de empenho, além do nome e endereço do local de entrega;

4.30.2- Os produtos importados poderão ser entregues com no mínimo 01 (um) ano de
validade e com a respectiva carta de troca, isto é, o fornecedor deverá comprometer - ser
a efetuar a troca dos itens que não forem utilizados durante este prazo, sem prazo, sem
ônus para esta unidade hospitalar. A troca deverá ocorrer impreterivelmente no período
máximo de 10 dias corridos após a solicitação.

4.31- A Contratada deverá entregar o objeto contratado devidamente registrado na
ANVISA, quando for o caso, com ptazo de validade conforme seu registro, sendo que,
entre a data de fabricação e a data da entrega, não deverá ter transcorrido mais de 30%
(trinta por cento)do prazo de validade

4.32- O não cumprimento do prazo de validade apontado no subitem 4.14 poderá
caracterizar descumprimento parcial do contrato e a CONTRATADA poderá sofrer sanção,
conforme Contrato.

4.33- Na hipótese do não cumprimento do limite preconizado no subitem 4.28 , sob pena
de aplicação das sanções cabíveis, a CONTRATANTE deverá ser consultada oficialmente,
com antecedência mínima de 3 (três) dias da data da entrega, para manifestação técnica
acerca da viabilidade ou não do recebimento do objeto contratado, sendo a CONTRATADA
obrigada a fornecer carta de compromisso de troca referente ao quantitativo entregue fora
do prazo prevendo a substituição do quantitativo não consumido dentro do prazo de
validade. A troca poderá ocorrer em todos os estados da federação. A GONTRATADA
deverá se comprometer a retirar o obieto contratado vencido para o devido descarte.
sem ônus à CONTRATANTE.

4.34- Caso o produto entregue não corresponda às exigências deste Ministério, a empresa
arcará com os custos de incineração ou de coleta, sendo responsável pela substituição
integral dos mesmos, arcando com os custos de frete e seguro, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos a contar da notificação do Hospital São João Batista/HSJB.

4.35- O transporte do objeto contratado deverá ser feito por transportadora que detenha
autorização de funcionamento emitida pela ANVISA e deverá obedecer a critérios de modo
a não afetar a identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, esterilidade dos
mesmos.

4.36- Em se tratando de produtos termolábeis, os mesmos deverão ser acondicionados em
caixas térmicas (isopor ou equivalente) e, no caso de fotossensíveis, estes deverão ser
acondicionados em caixas que evitem a entrada de luminosidade.

4.37- Autorizaçáo de funcionamento de empresa - aÍe( a autorização especial de
farmácias e drogarias (ae) é uma permissão aplicável às farmácias de manipulação que iá
possuam afe para o exercício da atividade de manipulação das substâncias sujeitas a
controle especial (lista do anexo dapogaria svs/ms n" 344/1998),bem como dos
medicamentos que as contenham, expedida pela agência nacional de vigilância sanitária -
anvisa, da sede do licitante; a) estando a afe vencida, deverá ser apresentada cópia
autenticada e legível da petição de renovação de afe, acompanhada de cópia da afe
vencida, desde que a petição de renovaçáo tenha sido protocolada no período
compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de

-4Ê
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5.1.1- Nome da Agência Bancária:

Agência n,o ._._- Conta Corrente:

Telefone:
E-mail:

6.1,1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

õrárqrá.ào"um"nto quãi"nn, sido solicitado peló/a pregoeiro/a durante o certame;

§§+

vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da,concessão inicial

no dou, nos termos e condiçõe, pr"riri"t-no artigo 20 da rdc no 16' de 01 de abril de

2014;estado do rio de janeiro prefeitura-niJni.ipãi àã votta redonda secretaria municipal de

saúde fundo ,rni.úãiã" .ãrià".ori.rào ôáimar"nt" de licitação processo'Íolha701l20

16 b) a não aprese,i&il Jããi" ou oapãtidão de renovação im[ricará na desctassificaçâo

do item cotado

4.38- Deverá ser respeitado para o item a ma19-d.9 produto ofertado no certame' Qualquer

atteração semente-ió. 
"nlencia 

da õôOnOqNÁçÃO DE FARMÁC14 DO SERVIÇO

Ãüiôúóúo Hosp trÀLAR/H osP lrAL sÃo JoÃo BArlsrA.

cLÁusuLA QUINTA - DAS coNDlçÕES DE PAGAMENTo

5.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriame-nte, por meio de crédito em conta

corrente, cujo nÚmero e agência ààveraõ ser informados pelo adjudicatário até a

assinatura do contrato, caso houver'

5.2- O ptazode pagamento será de ate 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de

adimplemento da entrega'

s.2.1-considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,

com a certificação do agente(s) competente(s)'

5'3-ParaexecuçãodopagamentoaCoNTRATADAdeveráÍazerconstarnanota
fiscalifatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE' inscrita

no cNpJ sob o n. ig.óos.z'g4l0001 -gi, o número da conta bancária, a respectiva agência

ã uãnào, a discriminação dos acolhidos e no mês de competência.

5.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada'

o prazo de 30 (trinta) dias ficará 
"rtpãÁ=o, 

prosseguindo a sua contagem a partir da data

da respectiva reaPresentação'

5.5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível

à ContrataOa, poOeãser ãptóaOa multa de 2ó/o (dois por cento) sobre o valor da fatura e o

débito será atualizaào de acordo com o IPCA pro rata die entre a data prevista para o

vencimentodafaturaatéadatadoefetivopagamento.

5,6- Por eventuais antecipações nos pagamentos d.as faturas' a Contratada poderá

conceder à Gontratante um desconto, â inuto de antecipação finang"'I?l calculado de

acordo com o lPõÃ fro rata die, conforme art. 145, §1o, da Lei no 14133/21 e suas

alterações.

CLÁUSULA SEXTA. DAS SANçÔES ADMINISTRATTVAS E DEMAIS PENALIDADES

6,1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que' com dolo ou culpa:

11
I
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6.1.2- Salvo em deoorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

6.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

6.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

6.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

6.1.2.4- deixar de itpresentar amostra;

6.1.2.5- apresentat' proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

6,1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.3.1- recusar-se, sern justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

6.1.4- apresentar declaração ou docunrentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

6.'1 .5- fraudar a licitação;

6.1.6- comportar*se de modo inidôrreo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

6.1.6.1- agir em conluio ou erTl desconformidade com a lei;
6.1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;
6.1 .6.3- apresentar zrmostra falsificada ou deteriorada;

6.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

6.1.8- praticar ato lel;ivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

6.2- Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos lit;itantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

a)Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de corrtratar e licitar;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

6.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida.

:lffi :
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6.g.2- as peculiaridades do caso concreto'

O.S.S- as circunstâncias agravantes ou atenuantes'

6.3.4- os danos que dela firovierem para a Administração Pública.

6.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas

e orientações dos órgãos de controle'

6.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3Oo/o incidente sobre o valor

contrato licitado, recolhida no wazo Àáximo 
.de 

3 (três) dias úteis, a contar

comunicação oficial.

6.4.1-Para as infrações previstas nos itens abaixo, a multa será de 0'5% a 15% do valor

do contrato licitado.

a) dar causa à inexecução parcial d.o contrato;

b) dar causa a ine*áãuàão parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuçáo total do c-ontrato;

a) Oeixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a 'proposta, salvo 
-em 

de"corréncia de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação'

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.4.2- Para as infrações previstas nos itens abaixo, a multa será de 15% a 30% do valor

do contrato licitado,

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem

motivo justificado;
üi-àpiá.untar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

ãâ.iárrçao falsa duiante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

c) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d.1)considera-se comportamento inidÔneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condiçÔes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

"l 
piáti"ài atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivo,s deste certame'

t)'prrti.ur ato tesivà p1ãvisto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

6.5- As sançÕes de advertência, impedimento de l.i.citar e contratar e declaração de

inidoneidade para 1icitar ou contratar ãáàá'ao ser aplicadas' cumulativamente ou não' à

penalidade de multa'

6.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

is (quinzà) diás úteis, coátado da data de sua intimação'

6'7.Asançãodeimpedimentodelicitarecontratarseráaplicadaaoresponsávelem
decorrência Oas iniráããi administtriirrt relacionadas nos itens "a", "b" e "G" da

cláusula 6.8.1 destá Áia Oe Registro de àreços, quando não se justificar a impos'fÍ: ::

do
da

;'#'il:ü"il#;;rã ã"irpãJiri J-,u"pàÀravet de licitar e contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

6.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações abaixo:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

c1) Considera-se comportamento inidôneo, êntre outros, a declaração falsa quanto às
condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
e) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013.

6.8.1- Bem como pelas infrações administrativas previstas abaixo, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, de não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

6.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inídoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

6.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o rêcurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

6.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

/



'lffrv
',' ,. ?' ."..-

$§§r

6.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão. efe.ito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

6.14- A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma' a

obrigação de ráparação integral dos danos causados'

GLAUSULA SÉTMA - DO CANCELAMENTO DA ATA

7.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

lll- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27' § 20' do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

lV- Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei no 14'133' de

2021.

v- Na hipótese de aplicação de sanção prevista no.s incisos lll ou lV do caput do art' 156

da Lei * U.133, de 20i1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o

pirã Oé vigência Oãata Oe registro d" pt"ço., poàerá o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá, midiante decisão funãamentada, àecidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção'

CLÁUSULA OITAVA - DOS ÓNCÃOS PARTICIPANTES

g.1- O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista'

CLAUSULA NONA - DOS PREçOS E DA RENEGOGIAçÃo

9.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o Org"o ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

9.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado' o

fornecedor será liberado do compromissó assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

g.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reservã, na ordem de classificaçào, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocàrá os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu'registro cancelado, seguindo o §3o do art' 28 do Decreto no 11'46212023'

g.1.3- Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de regi-stro 
-de 

preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contrataçáo mais vantajosa.

g.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

I
t

ás entidades que tiverem firmado'coÀtratoê decorrentesrda ata de registro de preços para

stRvtço nurÔruomo HoSPITALAR
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que avaliem a conv€)niência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2- Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

9.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2- Na hipótese der não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021, e ni1 legislação aplicável,

9.3- Quando o preçc inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior

ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

l- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negor;iação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os dentais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
g.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

órgão gerenciador poderá:

| - Liberar o fornercedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.5- Não havend«l êxito nas negociações, a Comissão de Permanente de

Contratação/SAH/H§iJB procederá à revogação do item da Ata de Registro de Preços e

adotará as medidas ltara obter contratação mais vantajosa.

9.6- Os valores revi,sados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de Volta
Redonda.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais
pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA * DAS DISPOSIÇÔES rlrurus
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11.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da

Administração e do foinecedor registraáo, penalidldgl e demais condições do ajuste'

encontram-se definidos no Termo de Referáncia, ANEXO AO AVISO DE dONTRATAÇÃO

DIRETA do sistema de licitações do COMPRASNET'

11.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da

CONTRATADA de cumprir os termos contratuãis assinados até a data de vencimento da

mesma;

11.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o regis.-tro de preços e em

compatibilidade com as obrigaçõe1R_o1ele assumídas, todas as condições de habilitação e

quatificação exigidas no IV[SO DE CONTRATAçÃO SISTEMA REGISTRO DE PREçOS

No no 007/2026.

11,4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do AVISO DE CONTRATAçÃO

SISTEMA REGISTRO DE PREçOS no 007/2026'

11.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento,

em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo' também'

subscrevem.

Volta Redonda/RJ, 09 de Fevereiro de 2026

A F RA M E D P Ro D uro s H o s P IrA LA R E s ffiilx1tTJÜ$i,ilit;|!?;â'J#:?0,,ooo,,,
LTDA:069 65077000182 Dados: 2026,02.0e 13:45:23 -03'00'
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